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 ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

CANAA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA
R CORONEL FRANCISCO OSCAR KARNAL,240 - S
Lajeado  -  RS
24.185.067/0001-06

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS DO BRASIL, DO RIO GRANDE DO SUL E DO 
MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE, PARA COLOCAÇÃO NOS MASTROS INTERNOS (CONFECCIONADAS EM CETIM) E 
EXTERNOS (CONFECCIONADAS EM NYLON) DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE/RS.

Inscrição Estadual:

Código: 212422

 FUNDAMENTO LEGAL:

 Artigo 24 da Lei 8.666/93  - É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº
9.648, de 1998)

 JUSTIFICATIVA 

Grifa-se que a presente solicitação de processo licitatório constitui a contratação de empresa para a aquisição de
bandeiras do Brasil, do Rio Grande do Sul e do município de Vista Alegre, para colocação nos mastros internos
(confeccionadas em cetim) e externos (confeccionadas em nylon) do município de Vista Alegre/RS.
 Justifica-se a contratação de empresa para confecção de bandeiras, pois na Constituição Federal no seu art. 13,
parágrafo 1º, a qual dispõe que a bandeira é símbolo nacional sendo sua utilização regulamentada pela Lei nº
5.700/71, alterada pela Lei nº 8.421/92, a qual determina em seu art. 4º que as repartições públicas em geral,
Federais, Estaduais e Municipais, em quartéis, escolas públicas e particulares deverão possuí-las, desta forma, a
Prefeitura Municipal de Vista Alegre deve atender a referida exigência legal, em respeito e zelo a suas atribuições

 institucionais.
 Considerando que as bandeiras oficiais estão hasteadas em áreas internas e externas, as quais encontram-se
expostas às condições climáticas, razão do desgaste natural do material pela própria utilização, faz-se necessário
manter a sua substituição periodicamente. Dessa forma, a presente contratação se justifica pela necessidade de
garantir a manutenção da apresentação das bandeiras, ressaltando que a aquisição do material listado, visto que
não há mais no estoque de bandeiras que possam atender a demanda desta secretaria.

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 Conjunto de três bandeiras confeccionadas em tecido de cetim

brilhoso de luxo, dupla face com aplicações peça por peça e
bordados de alto relevo e resistência, para uso interno sendo
Brasil, Estado e Município, nos tamanhos oficiais conforme normas
da ABNT 1,12X1,60m (2.5 panos). Acompanha rosetas de luxo que
complementam com medalha. BORDADAS DE LUXO.

Un 5.685,00  5.685,00  1,00  

2 Bandeira do Município de Vista Alegre confeccionada em tecido de
nylon marítimo, trançado impermeável ao tempo, estilo Petrobrás,
dupla face, com aplicações peça por peça e bordados de alto
relevo e resistência com reforços triplos em suas extremidades,
anti-desfiamento, mais argola de aço para hasteamento nos
tamanhos oficias conforme normas da ABNT 0,90X1,28m (2.0
panos). BORDADAS.

Un 595,00  595,00  1,00  
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Vista Alegre,  6  de  Outubro  de  2021

JANDRI GOTZ CENTENARO
Responsável pelo Setor Compras

--------------------------------------------------------------------------------

em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação,

 DESPACHO FINAL:

 Valor da Despesa:

 Pagamento.........:

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos do parecer 

6.280,00

Vide contrato

ZAIRO RIBOLI
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

(seis mil duzentos e oitenta reais)


